
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA - CASA CIVIL

MENSAGEM N° 115, DE 25 DE MAIO DE 2026.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa do Estado de Rondônia - Alero, nos termos do art. 65, caput, inciso III, da Constituição do
Estado, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por
anulação, até o valor de R$ 24.771.793,16, em favor da unidade orçamentária Recursos sob a Supervisão da
Secretaria de Finanças - RS-Sefin.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia, para o exercício de
2026.

 
Nobres Parlamentares, a presente proposta tem como finalidade o remanejamento de crédito

da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - Caerd, para destinar à unidade Recursos sob a Supervisão
da Secretaria de Finanças - RS-Sefin, até o valor de R$ 24.771.793,16 (vinte e quatro milhões setecentos e
setenta e um mil setecentos e noventa e três reais e dezesseis centavos), cujos recursos pleiteados destinam-
se ao pagamento das parcelas dos contratos de negociação n° 10932520 - DÉB. PREV e n° 10932770 -
DÉB. NÃO PREV, referente ao meses de junho a dezembro/2026 da Caerd, conforme exposto no Ofício
n° 4241/2026/SEFIN-GCDP, de 11 de maio de 2026. 

 
Ressaltamos, entretanto, que até a efetiva conclusão do referido remanejamento, permanece

sob responsabilidade da Caerd a adoção de todas as medidas necessárias para assegurar o regular
cumprimento das parcelas, evitando-se o inadimplemento e os consequentes riscos fiscais ao estado de
Rondônia, na condição de garantidor das obrigações assumidas.

 
Destaca-se que eventual descontinuidade dos pagamentos poderá acarretar prejuízos

relevantes à gestão fiscal, incluindo a perda dos benefícios pactuados, a exigibilidade imediata do saldo
devedor e impactos diretos nas transferências constitucionais, circunstâncias que reforçam a necessidade de
manutenção da adimplência até a plena operacionalização da nova sistemática.

 
Diante do exposto, reforça-se a extrema importância da disponibilização orçamentária à

unidade gestora mencionada, a fim de viabilizar a adequada execução das despesas e o regular
funcionamento das ações governamentais.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa respeitável Casa de Leis, consoante os mandamentos

legais dispostos no art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista
a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, à pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
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Governador
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
26/05/2026, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 72542042 e o código CRC 4F967078.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.001613/2026-12 SEI nº 72542042
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA - CASA CIVIL

PROJETO DE LEI DE 25 DE MAIO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 24.771.793,16, em favor da
unidade orçamentária Recursos sob a
Supervisão da Secretaria de Finanças - RS-
Sefin.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 24.771.793,16 (vinte e quatro milhões setecentos e setenta e um mil setecentos
e noventa e três reais e dezesseis centavos), em favor da unidade orçamentária Recursos sob a Supervisão
da Secretaria de Finanças- RS-Sefin, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no
presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo II.

 
Parágrafo único.  Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

ANEXO I
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                                 REDUZ     

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
COMPANHIA DE ÁGUAS E
ESGOTO DE RONDÔNIA -
CAERD

  24.771.793,16

11.050.04.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 1.500.0 12.000.000,00

11.050.28.845.0000.0028

ATENDER COMPROMISSOS
COM A PROCURADORIA
GERAL DA FAZENDA
NACIONAL - PGFN

469071 1.500.0 12.771.793,16
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TOTAL R$ 24.771.793,16
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                    SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

RECURSOS SOB A
SUPERVISÃO DA
SECRETARIA DE
FINANÇAS - RS-SEFIN

  24.771.793,16

14.002.28.843.0000.0012
ASSEGURAR OS RECURSOS
PARA PAGAMENTO DA
DÍVIDA FUNDADA INTERNA

469071 1.500.0 13.824.501,41

  329021 1.500.0 10.947.291,75

TOTAL R$ 24.771.793,16
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
26/05/2026, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 72544499 e o código CRC 31701D94.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.001613/2026-12 SEI nº 72544499
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